
                  SHANGRI-LA VIAGENS E TURISMO LTDA 

                     Tel.: (21) 3221 5400 / Fax.: (21) 3221-5454 

 
Autorização de Débito – Serviços de Viagens

 
Autorizo e reconheço débito em minha conta cartão de crédito baixo:      

Cartão nº  
( ) Diners  Nome:  
( ) Mastercard  Validade:  
( ) Visa  Cód. Ident.:  
( ) American Express  Fone.:  

Operadora Turismo / Companhia Aérea: ________________________________________  

Cód. Autorização: ______________ Data ______/_______/_________  

Moeda: ( ) R$ ( ) US$ - Dólar Entrada + Taxa Embarque: ________________  

Nº Parcelas ________ Valor da Parcela ____________ Total Parcelado: _______________  

ATENÇÃO 
Qualquer transação realizada fora dos padrões contratuais das 
Administradoras implicará em sanções legais, tanto para o 
estabelecimento e seus intermediários, quanto para  
o Associado.  
Ao Autorizar o débito no cartão de crédito, Associado e 
Estabelecimento declaram estar cientes e concordam com as 
seguintes condições: 
 1 Questionamentos ou Cancelamentos dos serviços adquiridos 
devem ser resolvidos entre as partes, de acordo com as 
Condições Gerais do Contrato entre Estabelecimento e Cliente.  
2 O Estabelecimento e seus intermediários são responsáveis 
pela correta aceitação, conferindo na apresentação do cartão, 
sua validade, autenticidade e assinatura do Titular do Cartão.  
3 Esta autorização é válida por 15 dias e sua transmissão por 
fax é permitida apenas para agilizar o processo de Venda. Em 
caso de contestação por parte do Associado, o Estabelecimento 
é responsável pela apresentação desde original, cópia de 
documento oficial que comprove a assinatura do cliente e cópia 
dos bilhetes/Vouchers emitidos. Estes documentos podem ser 
solicitados a qualquer momento pelas Administradoras. 
 4 Caso os serviços sejam prestados em nome de outras 
pessoas que não o Titular do Cartão, seus nomes deverão ser 
listados abaixo, para maior segurança do Associado. 

DEBIT AUTHORIZATION I CONFIRMAND AUTHORIZE THE DEBIT IN 
MY CREDIT CARD AT BELOW.  
ANY TRANSATION DONE OUT CONTRACTUAL ADMINISTRATORS 
PARTTERNS WILL IMPLICATE IN LEGALS SANCTIONS, FOR 
ESTABILISHMENT AND THEIR INTERMEDIATES, AS FOR ASSOCIATE. 
UNTO AUTORIZE DEBIT IN CREDIT CARD, ASSOCIATE AND 
ESTABILSHMENT DECLARE TO BE CONSCIOUS AND AGREEMENT 
WITH THE FOLLOWING CLAUSES: 
 1 QUESTIONS OR CANCELATIONS FROM ACQUIR’S SERVICES 
MUST BE RESOLVERD BETWEEN PARTAKERS, IN AGREE OF 
GENERAL CONDITIONS FROM CONTRACT BETWEEN 
ESTABLISMENT AND CLIENT. 
 2 THE ESTABLISHMENT AND THEIR INTERMEDIATES ARE 
RESPONSABLES FROM RIGHT ACCEPTANCE, CONFIRMINY THE 
CREDIT CARD PRESENTATION, THE VALIDITY. AUTHENTICITY AND 
SIGN FROM THE OWNER’S CARD.  
3 THIS AUTHORIZATION IS VALID FOR 15 DAYS AND HIS 
TRANSMISSION BY FAX IS PERMITED JUST TO AGILIZED THE SALE 
PROCESS. IN CASE OF ANSWER FROM ASSOCIATE PART, THE 
ESTABILISHMENT IS RESPONSIBLE FOR THIS ORIGINAL 
PRESENTATION, OFICIAL DOCUMENT COPY THAT CONFIRMS THE 
CLIENT’S SIGN, AND COPY FROM DRAWER’S TICKETS/VOUCHERS. 
THIS DOCUMENTS CAN BE REQUEST AT ANYTIME BY 
ADMINISTRATIORS.  
4 IN CASE THE SERVICES BE LEND IN THE NAME OF OTHERS 
PERSON AND NO FOR OWER’S CREDIT CARD, THEIR NAMES MUST 
BE LISTED BELOW, FOR BETTER SECURITY OF ASSOCIATE.  

 
Obs.: A conferência e a Assinatura do Cartão 
é responsabilidade da Agência 

 
 
 
 
 
 

Carimbo e Assinatura da Agência de Viagens 
 

Viajantes: 

    _______________________________________________ 
 

_______________________________________________ 
 

_______________________________________________ 
 

___________________________________ 
Assinatura do Titular do Cartão 

 

OS.: 


